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Ementa: Consulta. Permuta entre servidores de municípios vizinhos. Pela impossibilidade.

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Amin José Hannouche, Prefeito do Município de Cornélio Procópio, acerca da possibilidade de permuta de professores com municípios vizinhos. 

Submetido o feito à assessoria jurídica local, esta manifestou-se pela possibilidade da permuta pretendida, uma vez que o caso concreto trata de duas professoras ocupantes de mesmo cargo, devendo, contudo, cada qual receber vencimentos pagos pela origem.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer n.º 02/07,não concorda com o posicionamento exarado pela assessoria jurídica local, pois entende irregular a permuta entre servidores de Municípios diferentes. Sobre o assunto, anexa a manifestação do Dr. José de Castro Meira, Ministro do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a redistribuição recíproca constituí uma prática nociva ao serviço público, não possui fundamento em lei e afronta os princípios constitucionais da Administração Publica. 

O MPjTC, pelo Parecer n° 9326/07, concorda com o Parecer da Unidade Técnica, entendendo que a permuta entre servidores de Municípios diferentes não encontra respaldo em lei e fere, portanto, o princípio da legalidade. Verifica, ainda, que a permuta pretendida não se destina ao atendimento de interesse público, visando, conforme as informações prestadas pela assessoria jurídica do Município,  apenas a satisfação de interesses particulares dos requerentes.

O voto do Relator, acompanhando o entendimento da Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é para que a presente consulta seja respondida pela impossibilidade de permuta entre professores de municípios vizinhos. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 15615/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, pela impossibilidade de permuta entre professores de municípios vizinhos, nos termos da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
   Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
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